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 COMISSÃO DE REDAÇÃO
 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 424/2021
(Autoria do Deputado Delegado Fernando Martins)

 

Institui o Circuito Cicloturístico Rio Paraná.

                        

Art. 1º Institui, no âmbito do Estado do Paraná, o Circuito Cicloturístico Rio Paraná, tendo como 
objetivos:

 

I - o incentivo ao uso da bicicleta e ao turismo ecológico;

II - a valorização da cultura e dos atrativos turísticos dos municípios que margeiam o Rio Paraná;

III - a melhoria da saúde e do bem-estar dos cidadãos por meio da promoção do lazer e da atividade 
física;

IV - o desenvolvimento dos arranjos produtivos locais e a movimentação da economia dos municípios 
que margeiam o Rio Paraná;

V - a promoção da mobilidade e da acessibilidade. 

 

Art. 2º Integram o Circuito Cicloturístico Rio Paraná os seguintes Municípios:

 

I - Foz do Iguaçu; 

II - Itaipulândia; 

III - Santa Helena; 
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IV - Entre Rios do Oeste; 

V - Pato Bragado; 

VI - Marechal Cândido Rondon;

VII - Mercedes; 

VIII - Guaíra; 

IX - Altônia; 

X - São Jorge do Patrocínio;

XI - Alto Paraíso; 

XII - Icaraíma; 

XIII - Querência do Norte; 

XIV - Porto Rico; 

XV - São Pedro do Paraná.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

 

Curitiba, 3 de agosto de 2022

                                                        

                                                        Relator         

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 04/08/2022, às 17:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 272 e o 

código CRC 1D6F5A9F6B4E3BE
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